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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 010/2017
Acrescenta parágrafos ao inciso IX, artigo 67, na Lei Orgânica Municipal de Diamantino e dá outras providencias.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º - Ficam acrescentados §§ 1°, 2° e 3º, ao inciso IX, do artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Diamantino, com a seguinte redação:
Art. 67 – (Omissis) 

(...) 

IX – (Omissis)

(...)

§1º – O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual das diversas unidades gestoras da Administração Municipal, obedecerão aos seguintes prazos para encaminhamento à Câmara Municipal:

I - Plano Plurianual: até o dia 30 de Agosto, do primeiro ano do mandato;

II - Lei de Diretrizes Orçamentárias: até o dia 30 de Maio de cada exercício;

III - Lei Orçamentária Anual: até o dia 30 de Setembro de cada exercício.”

§2º A Câmara Municipal apreciará os instrumentos de planejamento, devolvendo-os ao Executivo devidamente aprovados nos seguintes prazos:

I - Plano Plurianual: até o dia 22 de dezembro do primeiro ano do mandato;

II -  Lei de Diretrizes Orçamentárias: até o dia 17 de julho de cada exercício;

III - Lei Orçamentária Anual: até o dia 22 de dezembro de cada exercício.”

§3º – Vencidos quaisquer dos prazos estabelecidos no §2º deste artigo sem que tenha concluído a votação, a Câmara Municipal passará a realizar sessões diárias até concluir a votação da matéria objeto da discussão, sobrestando todas as outras matérias em tramitação.”

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 18 de julho de 2.017
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Ver. Ranielli Patrick A. Lima/PDT
Secretário
PAGE  
2
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

